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*Devida é a c13wp15u5ntaç 0  dos' 
proventos comenta dos aposentados  da 
CPTC que, e?ettv!menta,  completam  30 
anos de serviço a empresa. 

Revista conhecida a provida  pare 
ser julgada improcedente a açao. 

Vistos, relatados e discutidos  estas 

autos do Recuraa de Revista n2 TSr-RR-4416/?7, eu que à RacoL 

rente COMPANHIA PWNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e Recorrida 

LZRRO DA SILVA. 

O Regional ! M  concedeu ao autor  o 
banaffcia da cosptenientaç o de sua aposentadoria, mesmo  na 

tendo trabalhado para a CHTC durante 3D anos, pois admitido em 

fevereiro de 1941 e aposentado em egoet4 de ]9?O. 

A Reviste & da empresa, arguindo prel 
minarm e preecfriç o porque o autor ajuizou a .aç o em agasto  ' 

de 1976, asia de dois anos depois da sua aposentadoria. No m 

rito, sustente que no cumprida cundiç a essencial ao benefL-

cio, 30 anos da serviço & empresa, n'ao a o mesmo de ser defe-
ruia. 

O r. despacho de fia. 103 admitiu  o 

recurso somente quanto ao mérito, face à dLvarg ncia. 

Subiram os autos, com contra-saz ee e 

perecer do Miniet rio Ptb1ico ?avc,r&vei a Recorrente. 
o relataria. 

V O 1•0 

Conheço do recurso, face a diver(en 

cia (?la. 101/102). Configurada apenas no mrito. 
No mrdzta, entendo qque o recorrido ' 

no faz jus à complemsntaç o pretendida porque no preenchido 

o requidito préicipal dos avisos 64 e 85, ou seja, 30 anca da 
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anos de serviço & empresa. Rã que se registrar tamb s que  a 

aviso 64 previu a sua regulamentação em Instruções o que, na 

prazo certo, foi realizado, conforma fia. 1812$. Aí o aspLrL 

to do empregador: necessário, para a benefício, a serviço 

efetiva & empresa por 30 anual Norma repetida na aviso n  ' 

85. Assim, entenda que o autor faria jus & complementaç' o de 
seus proventos se tivesse prestado, & CPITC, 30 anos da aervL 
ço, o que nau ocorreu. 

Ademais, as normas regulamentares  ' 

que criam benefícios aos empregados deverão ter interprete 

ço restritiva, segundo a vontade de quem, por liberalidade, 

se obrigou. 

Nesse passa, entendo que e intenç a' 

da CMTC  reatringa-se a beneficiar seus empregados que  ca 

pletem 30 anos da áerviça efetivo & empresa a, por isso, dou 
provimento & Revista para julgar I mprocedente  aç o* 

fato posto. 

ACORDAM as Ministros da Primeira Tur 

me do Tribunal Superior do Trabalho sem diverg ncia: conhecer 

da revista e por maioria, dar-lhe provimento para julgar  ia 
procedente a reclamaç' o, vencido o Exmo. Sr. Ministro  ALvos 

de Aimeiae. 

BraSília, 25 de abril de 1978 

NILDEBRANDU BISRGLII 
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